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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM _

Sala âas Sessi
O

essQes,
PROJETO DE LEI - - 9 ̂ &

^4

\j^aJíJ^ f-

' " CONCEDE>DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO" /
j)

o

Art, 1- - Fica concedido ,;DipIoma de Honraa ao Mérito ao Senhror JOÃO

BRAHIM DEPES. ■

J.
..Art, 2-, .- A Lei^a que se refere o Art. I2 entrará em vigor na data dé sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

T !
Ã  '

Em conformidade com Resolução nossa o: achei porj^em ser o
primeiro a me valer dela para que por mim o povo possa homenageAR êsse filho
de Cachoeiro, que é JOÃO BRAHIM DEPES,

Faziar de JOÃO DEPES é poar demais fácil para qualquer um, visto
ser o homem que é; mas para resumir, falarei apenas que é filho de tra -
dicional fam-ília Libameza, tendo nascido e constituído família aqui em Gachoeiro ,
sendo daqueles que, sem desmérito para todos os seus, podemos chamar de "NATA"
da tradicional e laboriosa família DEPES, Contrauando, digo que JOÃO DEPES /
realizado como é, poderia perfeitamente estar gozando de sua aposentadoria e dos
rendimentos de seu regular patrimônio construído lutando dêsde menino; mas não
está satisfeito, continua lutando, e agoraa ainda mais, porque quase exclusivamen
te em benefício dos outros ou seja, dos seus semelhantes, poisljá muito é Presiden
te da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, sendo alLI uma pirâmide de respeito e ca
ridade, tendo já por duas vêzes merecido expressiva voiação popular,como candida
to a Vice Prefeito e Prefeito respectivamente,, pDis bem, o resto de bom que JOÃO
DEPES tem, todos os meniB colegas sabem bastante e também o povo para julgarem
se é ou nao merecedor desta homenagem.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1969,

:  DAVID CRUZ

íV

- ARENA -

AÜSSSiO DE CONSTITUIÇÃO.
"  JUSTIÇA E REOÀçAO



4

c \'C

wrGrro

• c^yn^

cj> ^
/

■ L .TC ".COI

\,V7 ua,^
>?<'

.■:z.,':;S,

o^ - r »

"Wj-vín^ ->

'cvr-

/ ív^ icv-:>-->C?.
■- > "■. /-■ .Vt- c • .

' ->S^-vQ

vT'rC' -ípIÍ
A'

r C-- • n
çVAX--'

1^
• 'c:C

.

I

.M

/vi"* .r/vN. • -■
CiTci^^' .-o V. '\

\
X

J\ "T

.joO\
^ "V

,.,b?-^



PROJETO DE LEI . -^õ

" CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO"

Art« 1^ - Pica concedido Diploioa de Honrex ao Mérito ao Senhor JOÃO

BRAHIMDEPES.

Art» 2® - A Lei a que se refere o Art, 1® aitrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em conf ormidade com Resolução nossa o: achei pord>em ser o
primeiro a me valer dela para que por mim o povo possa homenageAR êsse füho
de Cachoeiro, que é JOÃO BRAHIM DEPES.

Faaiar de JOÃO DEPES é poe* demais fácil para qualquer toa, visto
ser o homem que éj mas para resumir, falarei apenas ánsaav que é füho de tra -
dicional fam-üia Libameza, tendo nascido e constituído família aqui em Cachoeiro f
sendo daqueles que, sem desmérito para todos os seus, podemos chamar de "NATA"'

M  j da tradicional e laboriosa famüia DEPES. Continuando, digo que JOÃO DEPES /
realizado como é# poderia perfeitamente estar gozando de sua aposentadoria e dos

^  ' i rendimentos de seu regular patrimônio construído lutando dêsde menino; mas não
está satisfeito, continua lutando, e agorsa ainda mais, porque quase exclusivamen'^
te em b^efitcio dos outros ou seja, dos seus semelhantes, pois^ muito ê Presiden
te da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, sendo ali uma pirâmide de respeito e ca
ridade, tendo já por duas vêzes merecido expressiva votaçao popular,como caadida-
to a Vice Prefeito e Prefeito respectivamente,, pois bem|» o resto de bom qne JOÃO
DEPES tem, todos os meuBS colegas sabem bastante e também o povo para julgarem
se é ou não merecedor desta homenagem.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1969-

DAVID CRUZ

- ARENA-
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PROJETO DE LEI--. - g - © .9 ,
•i' .' - . • ■ •

" CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO"

Artf l® - Fica concedido Diploma de Honvsn. ao Mézlto ao Senhor JOXO

BRAHIMDEPES.

Art. 2® - A Lei a <^e se refere o Art, 1® entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário*

Em conformidade com Resolução nossa a:achei porjbem ser o
primeiro a me valer dela para que por mim o povo possa ̂ mènageAR êsse ;^ho
de Cadioeiro, que d JOÃO BRAHIM DÉPES »

Faaiar de JOÃO DEFES époe" demais fácil para qualquer um, visto
ser o homem que éj mas para resumir, falarei apenas daascw que ê füho de tra -
dicional fhm<Clia LiDoineza, tendo nascido e ctmsUtuído famfiia aq\ii mn Cachoeiro,
sendo daqueles que, seu desmárito para todos os seus, podtúaòs chamar de "NATA"
da tradicional e lalw>riosa família DEPES. Continuando, digo que JOÃO DEPES /
realizado como 4, poderia perfeitamente estar gozando de sua aposentadoria e dos
rendimentos de seu regalar patrimônio construído lutando dêsde xaeninor mas não
está satisfeito, continua lutando, e agorax ainda mais, porque quase exclusivamen>>
te ̂  beneffciio dos outros ou seja, dos seus seumlhantes» pois^ muilo é Presiden
te da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, sendo aLl uma pirâmide de s^peito e ca
ridade, tendo já por duas vSzes merecido escpressiva voração popular,como candida
to a Vice Prefeito e Prefeito respectivamente,, Jfcis bem, o resto de bem que JOÃO
DEPES t^, todos os meaaB colegas sabem bastante e também o povo para julgarmn
se é ou não merecedor desta homenagem.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1969*

&TM

DAVID CRUZ

- ARENA -
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1 (Projeto de Lei n® 2/69)

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de março de 1969•

Senhor Prefeitof

Xèhho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên
cia» para os fins de sanção legal, o Projeto de Lei n® 2/69»
de iniciativa do Vereador Lavid Cruz, aprovado por unanimi
dade no dia 17 do corrente.

Aproveito o ensejo para aprewentar-lhe as minhas

Atenciosas Saudações,

CÍLOVIS LE BAEROS

Presidente da Câmara

Ao EzmOè. Senhor

Hello Vola Borellí

DD. Prefeito Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
Hésta
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mOJECO BE lEI a« g/fiq

o Presidente da Câmara Municipal de

Caclioeiro de Itapemirimy no uso de

suas atril)úições le^is: Paço sal)er

que a Câmara decretou a seguinte Leis

í ,

'/

/  Jtrt . 1® — Jlca concedido Liplomá de Honra do Mdrito ao
\ Senhor ̂ 0S0 :EMB5^ I^

;í^t» 2® - A Lei a que se^ refere o Art» 1® entrará em vigor
. y , ; na data de sua publicação,,, revogadas as disposi-
/  .ções em contraio» (

Ar A

,/,r, ■■

Sala das Sessões, 19 de már^O de 1969*

■  V ^666
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CLCrviS DE HAEHÓS
!

Presidente da Gamara

í  ̂ ■ -í' :
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